
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL/2015 - SÃO LEOPOLDO/RS  
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RESOLUÇÃO 08/2015 

 A Comissão Especial Eleitoral, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal n° 8.258 de 26 de março de 2015, em atendimento às exigências do TRE – Tribunal 

Regional Eleitoral, RESOLVE: 

1 - Solicitar que cada candidato entregue, impreterivelmente até dia 17/08/2015, 

fotografia digitalizada para uso nas urnas eletrônicas; 

2 – As fotografias deverão ser entregues conforme especificações abaixo:  

2.1 - Formato do arquivo: JPG 

2.2 - Dimensões: 161x225 pixels 

2.3 - Cor: tons de cinza 

2.4 - os arquivos com as fotos deverão ser identificados com o número do candidato 

seguido de ponto e a sigla JPG. 

Exemplos: 10.JPG, 50.JPG etc. 

3 - As fotografias deverão estar em um pen drive e serão copiadas no computador da 

Secretaria do COMDEDICA. 

São Leopoldo, 13 de agosto de 2015. 

 

 

 

SANDRA MÁRA BUENO DE ALMEIDA  

Presidente COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 

  

 

 

 

JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA SÁ                  REJANE BOTTEGA VICTÓRIA Comissão 

Especial Eleitoral                          Comissão Especial Eleitoral 

 

 

 

 

JULIANE LINCK  

Comissão Especial Eleitoral 

 


